
Processo: 2.971-8/2014

Senhor Conselheiro Relator,

Tratam os autos de Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, 

ex-gestor da então Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana – SETPU, em face 

do Acórdão nº 3.640/2015-TP.

Após análise, a equipe técnica sugere o apensamento a este o processo nº 15.679-

5/2015, para  que venha a fazer parte dos autos do processo, e após, que retorne a esta SECEX 

para análises.

Submete-se a apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria em 06 de outubro de 2016.

assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br
Edenir Pereira Silva de Figueiredo

Supervisora de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

Valdir Cereali
Secretário  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6UWY1.
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